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PROJETO DE LEI Nº 16983/2024

Revoga o parágrafo único do art. 3º da Lei 10.432, de 12 de
Junho de 2017.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 3º da Lei 10.432, de 12 de Junho de 2017.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 24 de abril de 2024.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

       Prefeito Municipal

___________________________________________________________
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